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INDICAÇÃO N° 2624/2023 si 
IND 

Fis: N° 1 

Proc. No  "a'4- 5)ao3 

"Dispõe sobre a Substituição da Tampa de Incêndio que se 

encontra danificada, situado no Conjunto Habitacional Estrada dos 

Pinheiros, 1873, Bairro, Parque Viana, neste município." 

Senhor Presidente, 

Indico ao Senhor Chefe do Executivo, por intermédio da Secretaria 

Competente, a Substituição da Tampa de Incêndio que se encontra danificada, 

situado no Conjunto Habitacional Estrada dos Pinheiros, 1873, Bairro, Parque 

Viana, neste município. 

Plenário Vereador Wagih Salles Nemer, 13 de novembro de 2023. 
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Considerando que a substituição da tampa de incêndio é de extrema 

importância sendo que se encontra danificada, representando um risco 

significativo para a segurança dos moradores do conjunto habitacional. 

A manutenção adequada das tampas de incêndio é essencial para 

estar em conformidade com as normas de segurança vigentes. A falta de reparo 

ou substituição da tampa danificada pode resultar em infrações regulatórias e 

potenciais penalidades legais. 

0 conjunto habitacional é um ativo valioso e a manutenção 

adequada é fundamental para preservar seu valor e garantir a satisfação dos 
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moradores. A reparação da tampa de incêndio danificada é um investimento 

necessário para garantir a proteção do patrimônio e a tranquilidade dos 

residentes. 

Diante do exposto, justificamos a presente indicação. 
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